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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 080 DE 15 DE MARÇO DE 2018.

           O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com o art. 110 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do
procedimento administrativo nº 001358/2018,

R E S O L V E

Conceder licença a servidora MARIA DEUSIMAR PASSOS
DA CUNHA, matrícula 478, Atendente de Saúde, para acompanhar
pessoa doente na família, pelo período de 30 (trinta) dias, com vali-
dade a contar de 14/02/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 15 de março de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 081 DE 15 DE MARÇO DE 2018.

           O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com o art. 110 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do
procedimento administrativo nº 001421/2018,

R E S O L V E

Conceder licença a servidora ELOISA MOREIRA DO ALTO,
matrícula 2.894, Agente Comunitário de Saúde, para acompanhar
pessoa doente na família, no período de 10/02/20218 a 16/02/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 15 de março de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito


